
 

 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal 

para que solicite ao departamento 

competente, estudos e avaliação técnica, 

para que sejam retiradas as placas de 

proibição de estacionamento aos domingos, 

das 6 às 14h, na Rua Socorro, números 22, 

70 e 90, no Jardim Bela Vista.  

 

Senhor Presidente 

 

INDICAMOS nos termos e forma regimental, a necessidade de oficiar ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, para que solicite ao departamento competente, estudos e avaliação 

técnica, para que sejam retiradas as placas de proibição de estacionamento aos 

domingos, das 6 às 14h, na Rua Socorro, números 22, 70 e 90, no Jardim Bela Vista.  

 

JUSTIFICAMOS a presente proposição considerando que a utilidade das placas estava 

relacionada a uma feira de automóveis que já não ocorre mais no local. Atualmente nem 

durante a semana existe essa restrição e nos domingos um dos lados da via já tem a 

proibição de estacionamento, assim as placas proibindo o estacionamento do outro lado 

causam dificuldades para os visitantes. 

1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 

Plenário “João Raposo Rezende – Zinho”, 9 de junho de 2026. 

 

VAVÁ 

VEREADOR 
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ANEXO I  
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